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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo Administrativo nº 10279/2026 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de inscrições no evento presencial aberto de capacitação e aperfeiçoamento 

intitulado: “XXV Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais”, que acontecerá no período 

de 27 a 30 de abril de 2026, em Brasília-DF, nos termos da tabela abaixo, e conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

1 

Evento Presencial - “XXV 

Marcha dos Gestores e 

Legislativos Municipais”. 

Inscrição 04 R$ 937,00 R$ 3.748,00 

 

1.2. O custo total da contratação é de R$ 3.748,00 (três mil, setecentos e quarenta e oito reais), 

para 04 (quatro) participantes, conforme aposto na tabela acima; 

 

1.3. Nos termos do artigo 95 da Lei nº 14.133/2021, o Termo de Contrato será substituído pela 

Nota de Empenho; 

 

1.4. A contratação direta será realizada por inexigibilidade de licitação, em conformidade com 

o art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO GERAL E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Trata-se de inscrição de 04 (quatro) vereadores, Angela Maria Camporez Mação, Edivania 

Demoner, Kildrem Cao e Neucy José Vial, da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, no evento 

presencial aberto de capacitação e aperfeiçoamento intitulado: “XXV Marcha dos Gestores 

e Legislativos Municipais”, a realizar-se nos dias 27 a 30 de abril do corrente ano, em 

Brasília-DF. 

2.2. O evento destina-se a Vereadores(as), administradores, assessores, contadores, 

procuradores, técnicos e servidores de Câmaras, bem como a Prefeitos(as), Vice-Prefeitos, 

assessores, contadores, procuradores, técnicos e servidores de prefeituras municipais, e tem 

por objetivo a capacitação e orientação quanto aos seguintes temas: processo legislativo, 

fiscalização da gestão pública, políticas públicas, captação de recursos, transparência, 

governança e aplicação da legislação vigente. 
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2.3 A participação dos Vereadores possibilita o diálogo direto com representantes de órgãos 

federais, ministérios e parlamentares, ampliando o conhecimento sobre programas e políticas 

públicas disponíveis para os municípios, bem como favorecendo a busca de parcerias e 

recursos que possam contribuir para o desenvolvimento local. 

Ressalta-se que eventos dessa natureza são fundamentais para o aprimoramento técnico e 

institucional dos parlamentares, refletindo diretamente na melhoria da atuação legislativa, na 

fiscalização dos atos do Poder Executivo e na proposição de políticas públicas mais eficientes 

em benefício da população. 

O Presidente da Câmara Municipal formalizou a demanda argumentando a necessidade de 

participação dos vereadores acima mencionados no evento de capacitação externo, 

asseverando a importância do fortalecimento do Poder Legislativo Municipal com vistas à soma 

de esforços por mais recursos e entregas para a sociedade valeriense.  

 

Ressalta-se que a União dos Vereadores do Brasil – UVB, é a entidade promotora do evento, 

entretanto, a operacionalização do evento, especialmente no que se refere à gestão 

administrativa e recebimento dos valores de inscrição, é realizada pela empresa Plenária 

Assessoria e Gestão de Eventos, a qual foi designada para este fim. Dessa forma, para 

viabilizar a participação dos vereadores e servidores, o pagamento das inscrições deverá ser 

efetuado diretamente à referida empresa. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

EXECUTANTE DO SERVIÇO 

 

3.1. A presente contratação deverá ser feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no art. 74, III, "f", da Lei nº 14.133/2021, posto que se percebe a inviabilidade de 

competição entre licitantes ante a exclusividade do objeto, de natureza predominantemente 

intelectual, mediante robusta instrução dos autos do processo administrativo, sem prejuízo da 

fiscalização e controle por parte dos órgãos competentes. 

 

3.2. A notória especialização da empresa/profissional apontada decorre do conceito alcançado 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenhos anteriores, experiência, 

organização, aparelhamento e equipe técnica, os quais permitem inferir que o trabalho 

demandado é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação da necessidade da 

Câmara Municipal de Vila Valério, em especial porque indicado especificamente pela unidade 

demandante da capacitação no Estudo Técnico Preliminar. 

 

3.3. A razoabilidade do preço pode ser verificada através do folder disponibilizado no sítio 

eletrônico oficial da União dos Vereadores do Brasil – UVB, cujo preço cobrado é de R$ 937,00 
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(novecentos e trinta e sete reais) por inscrição realizada para participantes de Câmaras 

Municipais não filiadas à instituição.  

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 
 

4.1. A solução consiste na contratação de inscrições em evento presencial aberto, intitulado 

“XXV Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais”, caracterizada como serviço 

técnico-especializado, de natureza predominantemente intelectual, e consiste em 

aperfeiçoamento e capacitação de vereadores(as) da Câmara Municipal de Vila Valério-ES 

acerca de políticas públicas municipalistas e desenvolvimento do legislativo municipal. 
 

4.2. Por se tratar de serviço intelectual e não de um produto físico, o ciclo de vida do objeto 

aqui deve ser interpretado de forma equivalente, por analogia, sendo impossível uma 

interpretação exatamente igual a de uma mercadoria física. 
 

4.3. Depreende-se que o ciclo de vida do objeto, objetivo importante da Lei Federal nº 

14.133/21, em seu art. 11, também se aplica às contratações diretas e, no caso de serviço, 

precisa ser interpretado conforme. 
 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1. O presente objeto não é serviço caracterizado como continuado e não ultrapassa 1 (um) 

exercício financeiro, não sendo necessária a sua previsão no Plano Plurianual, na forma do 

art. 105 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

5.2. O evento será realizado conforme o cronograma apresentado pela empresa, de acordo 

com o documento acostado ao processo. 
 

5.3. O Contratado deverá dispor de palestrantes com notória especialização e experiência 

comprovada na temática e realizar o trabalho na modalidade presencial. 
 

5.4. Na forma do art. 74, III, c/c §4º, da Lei nº 14.133/21, é vedada a subcontratação, total ou 

parcial, do serviço técnico-especializado a ser desempenhado. 

 

5.5. Utilizando-se, por simetria, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU1, 

recomendamos que o Contratado observe, no que couber, as boas práticas de 

                                                
1 Brasil. Advocacia-Geral da União (AGU). Consultoria-Geral da União. Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 6ª ed. Barth, Maria Leticia B.G; Bliacheris, Marcos W.; Brandão, Gabriela da S.; Cabral, Flávio. 

G.; Clare, Celso V.; Fernandes, Viviane V. S.; Paz e Silva Filho, Pereira, Rodrigo M.; Santos, Murillo Giordan; 

Villac, Teresa. 2023. 
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sustentabilidade quando da execução do serviço. 

 

5.6. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante deste Termo de 

Referência. 

 

5.7. Deverá a contratada comprovar os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social, 

trabalhista, qualificação econômico-financeira e técnica, nos moldes previstos na Lei Federal 

14.133/2021 e conforme Anexo I deste Termo de Referência. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. A prestação de serviço ocorrerá da seguinte forma:  

 

6.1.1. O evento ocorrerá na modalidade presencial, no período de 27 a 30 de abril de 2026, 

em Brasília-DF;  

 

6.1.2. O evento proporcionará a capacitação e o aperfeiçoamento dos vereadores;  

 

6.1.3. Serão contratadas 04 (quatro) vagas para o evento, no valor total de R$ 3.748,00 (três 

mil, setecentos e quarenta e oito reais);  

 

6.1.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais 

necessários, nas quantidades estimadas, promovendo os devidos ajustes conforme 

necessário; 

 

6.1.5. Ao final do evento, deverá ser emitido aos participantes os respectivos certificados ou 

declarações de participação. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (incluindo-se e-mail e mensageiros eletrônicos instantâneos, como 

“WhatsApp”). 

 

7.3. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.5. Fiscalização Técnico-Administrativa:  

 

7.5.1. O fiscal técnico-administrativo acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

 

7.5.2. O fiscal técnico-administrativo anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

7.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico-administrativo emitirá 

notificações para a correção da execução, determinando prazo para tanto. 

 

7.5.4. O fiscal técnico-administrativo informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

7.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico-administrativo comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

 

7.5.6. O fiscal técnico-administrativo comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do mesmo sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

 

7.5.7. O fiscal técnico-administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

 

7.5.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico-administrativo 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

7.6. Gestor do Contrato 

 

7.6.1. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
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contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

7.6.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelo fiscal técnico-administrativo do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 

7.6.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

7.6.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico-

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

 

7.6.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

 

7.6.6. O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7.6.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, sem prejuízo da fiscalização 

posterior realizada pelo fiscal técnico-administrativo do contrato. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado. 

 

mailto:geral@camaravilavalerio.es.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

RUA LEANDRO LIBARDI, Nº 25, 1º PAVIMENTO, BAIRRO BOA VISTA – VILA VALÉRIO-ES - CEP.: 29785-000 
CNPJ: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE: (27) 3442-1942 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

7 

 

 

8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

8.4. Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

CONTRATADA, no que couber.  

 

8.6. Encaminhar Nota de Empenho e solicitar a comprovação das inscrições.  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1. Executar os serviços conforme especificações, qualidade e quantidade especificados 

neste Termo de Referência e em sua proposta, com a alocação dos profissionais necessários 

ao perfeito cumprimento do objetivo da capacitação, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, quando couber. 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, 

valor correspondente aos danos sofridos. 

 

9.3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

9.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas, bem como 

pelos tributos que decorram direta ou indiretamente da prestação do serviço e pelas despesas 

com deslocamentos e alimentação do consultor.  

 

9.5. Indicar nome e telefone de preposto para comunicação e notificação, bem como 

esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto ao curso. 

 

9.6. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos. 

 

9.7. Emitir fatura/nota fiscal relativa ao serviço prestado.  

 

9.8. Prover os serviços ora contratados com pessoal adequado e capacitado em todos os 

níveis de trabalho. 
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10. DAS SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:  

 

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

 

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

 

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

 

10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

10.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

10.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/21; 

 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;  

 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 deste Termo de Referência, bem como 

nos subitens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21; 

 

10.2.4. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
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10.2.5. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a 

rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.  

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133/21). 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133/21). 

 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159).  

 

10.8. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

mailto:geral@camaravilavalerio.es.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

RUA LEANDRO LIBARDI, Nº 25, 1º PAVIMENTO, BAIRRO BOA VISTA – VILA VALÉRIO-ES - CEP.: 29785-000 
CNPJ: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE: (27) 3442-1942 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

10 

 

 

 

11. DOS CRITÉRIOS MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será realizado de forma única, mediante o fornecimento à CMVIVA de 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA/FATURA, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal 

exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, 

serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

após o recebimento definitivo do objeto. 

 

11.2. As notas fiscais/faturas deverão ser enviadas à contratante através de e-mail, para fins 

de recebimento e ateste. 

 

11.3. Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observada a Instrução Normativa RFB Nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 que alterou a IN RFB nº 1234/2012 que dispõe sobre a retenção de 

tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública “art. 2º -A” na 

sobredita norma legal, estendendo tal obrigatoriedade de retenção de imposto de renda aos 

estados, Distrito Federal e municípios. 

 

11.4. Para execução do pagamento, a contratada deverá fazer constar da nota fiscal/fatura 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de 

Vila Valério, o nome do Banco a ser creditado, o número de sua conta bancária e a respectiva 

Agência. 

 

11.5. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais ou outra circunstância 

impeditiva, eles serão devolvidos à empresa contratada para correção, sendo que o 

recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido. 

 

11.6. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL/FATURA deverá conter o mesmo CNPJ 

e razão social apresentados na proposta, assim como, o número da contratação, os objetos, 

os valores unitários e totais. 

 

11.7. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado à Câmara Municipal de Vila Valério, mediante documentação própria, para 

apreciação da autoridade competente.  

 

11.8. A Câmara Municipal de Vila Valério poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidas pela empresa contratada, em decorrência de 

descumprimento de suas obrigações. 

 

11.9. Para a efetivação do pagamento, a contratada deverá manter as mesmas condições 

mailto:geral@camaravilavalerio.es.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

RUA LEANDRO LIBARDI, Nº 25, 1º PAVIMENTO, BAIRRO BOA VISTA – VILA VALÉRIO-ES - CEP.: 29785-000 
CNPJ: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE: (27) 3442-1942 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

11 

 

 

relativas à proposta de preço e a habilitação.  

 

11.10. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL/FATURA somente será feito por 

meio de Transferência Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pela contratada. 

 

11.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

11.13. Será aplicada multa contratual ao Contratado, de forma proporcional, caso haja 

inexecução total ou parcial do objeto. 

 

11.14. A aferição da execução contratual considerará os seguintes critérios: 

 

11.14.1. Apresentação dos comprovantes de inscrição dos participantes; 

 

11.14.2. Emissão dos certificados ou declarações de participação nominais. 

 

11.15. Do recebimento 

 

11.15.1. Os serviços serão recebidos definitivamente, pelo fiscal da contratação, no prazo de 

10 (dez) dias úteis, após a apresentação pela Contratada da respectiva nota fiscal/fatura, 

acompanhada dos certificados ou declarações de participação no evento. 

 

11.15.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

11.15.3. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

11.15.4. A aceitação definitiva do objeto é condição indispensável para o pagamento do preço 

ajustado. 

 

11.15.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o Recebimento 

Definitivo será suspenso até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.  
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11.15.6. Se for identificada inobservância quanto ao cumprimento das especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, no todo ou em parte, deverá a CONTRATADA 

realizar a substituição do objeto do contrato em desacordo no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, sob pena de incorrer em sanções legais cabíveis, sendo garantida a ampla defesa. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

12.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, III, “f”, c/c §3º, da Lei nº 14.133/21.  

 

12.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global. 

 

12.3. A Administração verificará o eventual descumprimento pela empresa das condições para 

a contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: SICAF, Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

 

12.4. O interessado deverá comprovar as condições de habilitação, conforme o Anexo I deste 

Termo de Referência. 

 

12.4.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser encaminhados por meio eletrônico, 

através do e-mail geral@camaravilavalerio.es.gov.br, nos formatos (extensões) “pdf” ou “doc”, 

ou em envelope lacrado enviado/entregue para o Departamento de Compras da Câmara 

Municipal, localizada na Rua Leandro Libardi, nº 25, 1.º Pavimento, Bairro Boa Vista, Vila 

Valério-ES, CEP 29785-000. 

 

12.4.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da empresa. 

 

12.4.3. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 

e veracidade dos documentos enviados tanto física como eletronicamente. 

 

12.5. Após a verificação das condições de participação, através da consulta prevista no item 

12.3 deste Termo de Referência, e a verificação das condições de habilitação, a empresa, 

através de seu representante legal, será convocada para aceitar a Nota de Empenho no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, sob pena de decadência do direito à 

contratação. 

 

12.5.1. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação fundamentada da empresa e a critério da Câmara 

Municipal. 
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12.6. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que:  

 

12.6.1. referido instrumento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

12.6.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Termo de 

Referência;  

 

12.6.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. O custo estimado total da contratação é de de R$ 3.748,00 (três mil, setecentos e 

quarenta e oito reais), conforme justificativa prevista no Estudo Técnico Preliminar. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

100100.0103100022.001 – Manutenção da Câmara Municipal 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Ficha 11 

 

15. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  
 

15.1. A elaboração deste Termo de Referência competiu à Direção-Geral de Secretaria. 

 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 06 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIA VALÉRIA DE SOUZA 

Diretora-Geral 

 

 

 

 

mailto:geral@camaravilavalerio.es.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

RUA LEANDRO LIBARDI, Nº 25, 1º PAVIMENTO, BAIRRO BOA VISTA – VILA VALÉRIO-ES - CEP.: 29785-000 
CNPJ: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE: (27) 3442-1942 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

14 

 

 

ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica:  

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 
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1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da empresa ou por meio digital, emitida em até 30 (trinta) dias anteriores 

à data de abertura do certame;  

 

3.2. Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada no subitem 
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anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade; 

 

3.3. Para a contagem do prazo estabelecido no subitem 3.1, será contado a partir do primeiro 

dia que antecede a data da realização da dispensa de licitação; 

 

3.4. As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, além da certidão de 

inexistência de processo de falência, o deferimento do primeiro processo ou a homologação 

do segundo, e, em ambos os casos atestado de capacidade de cumprir o objeto licitado 

fornecido pelo juízo em que tramita a recuperação. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

4.1. Atestados de Capacidade Técnica comprobatórios da aptidão da empresa/profissional no 

desempenho de trabalhos anteriores iguais ou similares aos do objeto deste Termo de 

Referência. 

 

4.2. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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